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 PORTARIA Nº 57, de 19 de setembro de 2024. 

 

Adota no âmbito da Câmara Municipal de 
Juína/MT, no procedimento de pesquisa de preços 
para obras e serviços de engenharia à aplicação do 
Decreto Federal nº 7.983, de 8 de abril de 2013. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o artigo 30, incisos II, da Lei Orgânica do Município 
de Juína c.c. artigo 20, inciso VII, alínea “c”, do Regimento Interno. 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 19, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos, e a importância da padronização nos 
processos de compras pública. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Fica adotado no procedimento de pesquisa de preços para obras e serviços de 
engenharia, realizado no âmbito da Câmara Municipal de Juína/MT, os parâmetros definidos pelo 
Decreto Federal nº 7.983, de 8 de abril de 2013, ou outras normativas que vierem lhe substituir.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

FABIANO AURELIO RIBEIRO 

Presidente                                                               
 


